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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 03 DE MARÇO DE 2010. 

 

Dá nova redação ao art. 137 do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa do 

Estado do Pará. 

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e sua Mesa 

Diretora promulga a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º  O art. 137 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Pará 

passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 137  No ano da realização de eleições gerais, estaduais ou municipais, a 

Assembléia Legislativa reunir-se-á, excepcionalmente, às terças e quartas-feiras”. 

 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO CABANAGEM, MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DO PARÁ, EM 03 DE MARÇO DE 2010. 

 

DEPUTADO DOMINGOS JUVENIL 

Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Pará 

 

DEPUTADO MIRIQUINHO BATISTA 

1º Secretário 

 

DEPUTADO ADAMOR AIRES 

2º Secretário 

 

DOAL Nº 1.492, DE 04/03/2010. 

 
 

* Este texto não substitui o texto publicado no Diário Oficial da Assembleia Legislativa 

do Estado do Pará. 
 


